
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA NACIONAL DE MUDANÇA DO CLIMA

DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONSELHO NACIONAL DE MUDANÇA DO CLIMA E
AO COMITÊ INTERMINISTERIAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

COMITÊ INTERMINISTERIAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

  

PORTARIA SMC/MMA Nº 843, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA NACIONAL DE MUDANÇA DO CLIMA , no uso das atribuições de
SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO COMITÊ INTERMINISTERIAL SOBRE MUDANÇA DO
CLIMA – CIM, conforme artigos 6º e 7º do Decreto nº 11.550, de 5 de junho de 2023, art. 5º, § 9º, e art.
7º do Regimento Interno do CIM, aprovado pela Resolução nº 1, de 14 de setembro de 2023, e a
Resolução nº 2, de 14 de setembro de 2023, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
02000.016256/2023-69, resolve:

Art. 1º Ficam designados os membros titulares e suplentes, indicados pelos ministérios, que
irão compor o Grupo Técnico de Natureza Temporária com o objetivo de elaborar proposta de atualização
da Política Nacional sobre Mudança do Clima (GTT/PNMC):

I - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (Secretaria-Executiva do CIM,
coordenador do GTT):

a) titular: André Luiz Campos de Andrade;

b) suplente: Aloisio Lopes Pereira Melo;

II - Casa Civil da Presidência da República (co-coordenador do GTT):

a) titular: Gabriel Henrique Lui;

b) suplente: Lidiane Rocha de Oliveira Melo;

III - Ministério da Agricultura e Pecuária:

a) titular: Bruno dos Santos Alves Figueiredo Brasil;

b) suplente: Adriano Santhiago de Oliveira;

IV - Ministério das Cidades:

a) titular: Alice de Almeida Vasconcellos de Carvalho;

b) suplente: Yuri Rafael Della Giustina;

V - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação:

a) titular: Márcio Rojas da Cruz;

b) suplente: Osvaldo Luis Leal de Moraes;

VI - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar:

a) titular: Gustavo Meyer;

b) suplente: Luiz Henrique Portela;

VII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços:

a) titular: Beatriz Soares da Silva;

b) suplente: Paulo Coelho Ávila;
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VIII - Ministério da Fazenda:

a) titular: José Pedro Bastos Neves;

b) suplente: Cristina Fróes de Borja Reis;

IX - Ministério da Igualdade Racial:

a) titular: Wdson Lyncon Correia de Oliveira;

b) suplente: Isadora de Oliveira Silva;

X - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional:

a) titular: Paulo Alexandre de Toledo Alves;

b) suplente: Átila de Azevedo Caparrosa;

XI - Ministério de Minas e Energia:

a) titular: Mariana de Assis Espécie;

b) suplente: Maria Ceicilene Aragão Martins;

XII - Ministério do Planejamento e Orçamento:

a) titular: Gustavo Teixeira Lino;

b) suplente: Vinicius Barbosa Salles Azeredo;

XIII - Ministério de Povos Indígenas:

a) titular: Cláudia Tereza Signori Franco;

b) suplente: Liliana Pimentel;

XIV - Ministério das Relações Exteriores:

a) titular: Daniel Machado da Fonseca;

b) suplente: Bruno Carvalho Arruda;

XV - Ministério da Saúde:

a) titular: Agnes Soares da Silva;

b) suplente: Thais Araújo Cavendish;

XVI - Ministério do Trabalho e Emprego:

a) titular: Guilherme Schuck Candemil;

b) suplente: Ronaldo Crispim Sena Barros;

XVII - Ministério dos Transportes:

a) titular: Fani Mamede;

b) suplente: George Yun; e

XVIII - Secretaria-Geral da Presidência da República:

a) titular: Yumi Kawamura Gonçalves; e

b) suplente: Luiza Borges Dulci.

Art. 2º Ficam designados os seguintes participantes da Advocacia-Geral da União, nos
termos do §8º do art. 5º do Regimento Interno do CIM (Resolução nº 1/2023) e do §2º do art. 1º da
Resolução nº 2/2023:

I - titular: Mariana Barbosa Cirne; e

II - suplente: Priscila Gonçalves de Oliveira.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANA AMÉLIA CAMPOS TONI
Secretária-Executiva do CIM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Amélia Campos Toni , Secretário(a), em 16/11/2023, às
19:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1503725 e o
código CRC 70BC24CC.

 

Referência: Processo nº 02000.016256/2023-69 SEI nº 1503725
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